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Dúlio Gil Alves Freitas, Vereador da Câmara Municípal de Santa Cruz, no uso da competência

que lhe advém da alínea m) do ne 3 do Despacho Ne 224/2OI7 (Delegação e Subdelegação de

Competências), de 27 de outubro de 2077, publicitado pelo Edital ne 192/2OL7 e no uso da

nomeação que lhe advém do Despacho ne 22I/2017 (Nomeação de Vereadores em Regime de

Tempo lnteiro), de 23 de outubro de2017, publicitado pelo Edital ne t88/2O17, torna público

que a Câmara Municipal de Santa Cruz, em reunião de 29 de outubro de 2O2O, aprovou por

unanimidade, dar início ao Procedimento da Alteração ao Regulamento Municipal de Zonas de

Estacionamento de Duração Limitada e Utilização Onerosa, através da deliberação ne

224/2020, dando cumprimento ao disposto no n.e 1do artigo 98.e do Código de Procedimento

Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.e 4/2OI5 de 7 de janeiro.

Mais torna público que, a publicitação do início do procedimento estará disponível no portal

institucional da Câmara Municipa I de Santa Cruz em http://www.cm-santacruz.pt, e afixado

nos locais de estilo, designadamente no edifício dos Paços do Concelho e nas Juntas de

Freguesia durante o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de publicitação do
presente aviso.

Durante esse prazo podem os interessados constituir-se como tal e apresentar contributos e

sugestões para o projeto de Regulamento, mediante comunicação escrita que contenha nome

completo, número de identificação fiscal e endereço eletrónico, dando, neste caso,

consentimento para que seja utilizado para efeitos de notificação no presente procedimento,

nos termos do n.s 1 do artigo l-L2.s do CPA.

A referida comunicação escrita poderá ser entregue em mão ao Serviço de Atendimento da

Câmara Municipal de Santa Cruz, dirigida ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz,

por correio postal registado com aviso de receção para o endereço Praça Dr. João Abel de

Freitas, 9LOO-I57, Santa Cruz, ou para o correio eletrónico do Município: geral@cm-

sa ntacruz. pt.

Paços do Concelho de Santa Cruz,25 de novembro de 2020
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